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DECRETO (P) N9 1103 de 09 de agos to de 1988 

O Gove rnador do Territóri o Federal do Amapá, usando das 
atr ibuiçÕes que l he são conferi das pe l o ar tigo 18,item II , 
do Decreto-lei n9 411, de 08 de janeiro de 1 969~ e t endo em 
vis t a o que consta do Processo n9 28800 .00 1531/88-SOSP , 

RESOLVE : 

Conceder aposent adoria , de acordo com os arti gos 176, 
item II e 178, item I, alínea "a" , da Lei n9 1. 711 , de 28 
de outubro de 1952, com a redação dada pe lo Lei n9 6.481 , 
de 05 de dezembro de 1977, a JOS!:: QUINTELA DO CARJ-!0 , matrí 
cula n9 1. 962.673 , no cargo de Artífice ae Carpi nt ar i a e 
Marcenaria , código ART- 1004 , c l asse " Especial", refer ência 
NH-30 , do Quadr o Pe r manente do Governo deste Ter r i tór i o , de 
vendo em seus pr oventos mensa i s serem acrescidos da vanta= 
gem finance i ra de 20% de acordo com o artigo 184 , item II, 
da ret romencionada Lei n9 1. 71 1/52 , observado o § 29 do ar 
t igo 102, da Constituição Federal . 

Nacapâ-AP , em 09 de agu:;Lu de 1988 , 100'? da Repúb l i ca 
e 459 da Cr iação do Terri t ór i o Federa l do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

MINIST~RIO DO INTERIOR 
Governo do Territór io Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1104 de 09 de agosto de 1988 

O Governador do Território Federa l do Amapá,usando das 
atribuiçÕes que l he são conferidas pe lo art i go 18 ,item II, 
do Decreto-l e i n9 41 I, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o que consta do Proc . n9 28750 .000655/88- SEAG , 

RESOLVE : 

Conceder aposentedoria, de aco~do com os artigos 176, 
item li e 178 , item 1 1 alínea ''a", da Lei n9 1. 711 , de 28 

Auditor do Governo do Território 
Dr. JOSÉ VERÍSSIMO TA V ARES 

Secretário de Educação c Cultura 
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de outubro de 1952 , com a redação dada pela Lei n9 6. 481 , 
de 05 de dezembro de 1,977, a ANTÔNIO PANTOJA LOBO, matrícu 
l a n9 2.07 1. 624, no cargo de Art ífice de Necãnica, código
ART-1002, classe "Especial" , referência Nl'!-30 , d·o Quadro 
Permanente do Governo des t e Terri t ório, devendo e~ seus 
proventos mensai s ser incorporada a importânc i a equi valen
te a f r ação de um quinto ( 1/5) da função de confiança de 
Secret ár i o Administrati vo do Depar t amento de Produção Agr o 
pecuári a , código DAI -20 1. 2, na f orma da alínea "b", par á = 
grafo 39 do art i go 29 , da Lei' n9 6. 732 , de 04 de dezem 
bro de 1979 , acresci do das vant agens financeiras previs t as 
no§ 29 do art i go 39 do Decre t o-lei n9 1.445 , de 13 de fe
ve r eiro de 1976 , alterado pe l o Decr e t o-lei n9 2. 270/85 . 

Nacapá-AP, em 09 de agos t o de 1988 , 1009 da República 
e 459 da Cr iação do Territóri o Feder a l do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

HINIST~RIO DO I NTERIOR 
Governo do Terri t ório Fede ra l do Amapá 

DECRETO (P) N9 1105 de 09 de a gos t o de 1988 

O Governador do Territór i o Feder a l do Amapá , usando das 
atribuições que lhe são conferidas pe l o art igo 18 , item I I , 
do Decre to- l e i n9 411 , de 08 de janei ro de 1969 e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 28800 . 00 1659/88- SOSP , 

RESOLVE: 

Conceder aposentadoria, de acordo com os artigos 176 , 
i t em II, e 178 , item I, alínea "a", da Lei n9 1. 711, de 28 
de outub~o de 1952 , com a redação dada pelo Lei n9 6.48 1 , 
de 05 de dezembro de 1977 , a JOÃO CALDAS DE QUEIROZ, matrí 
cula n9 1.962. 3 18, no cargo de Artífice de El etr icidade,co 
digo ART- 1003, classe "Especial" , referência NM- 30, do Qua 
dro Permanente do Governo des t e Território, devendo seus 
proventos mensais s erem acrescidos da ·vantagem financeira 
de 20% de acordo com o artigo 184, item II, da retromencio 
nada Lei n9 1. 711 /52, observado o § 29 do artigo 102 , da 
Constituição Federal . 
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Hacapá-AP , em 09 de agosto de 1988, 1009 da 
e t,59 da Criação do Território Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

HINISTf:RIO DO INTERIOR 
Gove rno do Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1106 de 09 de agosto ·de 1988 

República 

O Governador do Território Federal do Amapá ,usando das 
atr ibuições que lhe são conferidas pelo artigo 18,item II, 
do Decr eto-lei n9 411 , de 08 de j ane iro de 1969 e tendo em 
vista o que consta do Proc . n9 28750 .000671/88- SEAG , 

RESOLVE : 

Conceder aposentador ia , de acordo com os artigos 176, 
item II e 178, item I , alínea "a", da Lei n9 1. 71 1, de 28 
de outubro de 1952 , com a redação dada pela Lei n9 6.481 , 
de 05 de dezembro de 1977, a ~lANOEL NIGUEL DE LUlA RODRI -
GUES , ma trícula n9 1. 962 . 565 , no cargo de Motorista de Vef 
culos Terrestre, código T0- 902 , classe "C", referência NH-
28 do Quadro Permanente do Governo deste Território, de
ve~do perceber proven t os corresp~ndentes da c lasse "Especi_ 
al", referência ' NH-32, de conformidade com o artigo 184 , 
item I , da supracitada lei n9 1. 71 1/52 , observado o§ 29 
do artigo . 102, da Constituição Federal . 

Hacapá-AP, em 09 de agos to de 1988 , 1009 da República 
e 459 da Criação do Território Federal do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

HINISTJlRIO DO INTERIOR 
Governo do Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 11 07 de 09 de agos to de 1988 

O Governador do Terri t ório Federal do Amapá,usando das, 
a tribuições que lhe são conferidas pe l o a rtigo 18, item l i, 
do Decreto-lei n~ · 411 , ce 08 de janeiro de 1969 e t endo em 
vis t a os· termos do Ofício n9 202/88- PROG. 

RESOLVE : 

Designar JOS!! DE ARIHATH!!A VERNET CAVALCANTI , Procura
dor Geral do Governo deste Território, para viajar de Maca 
pá , sede de suas atividades até os ~lun icípios Amapá e Ca l:
çoene , a fim de tratar de assuntos de interesse desta Pro
curadoria Geral, junto as Prefeituras Hunicipais dessas 
localidades , no período de 10 a 12 de agôsto. do corrente 
ano . 

Macapá(AP), 09 de agosto de 1988 , 1009 da República e 
459 da Criação dÕ Território Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

MINIST~RIO DO INTERIOR 
Governo do Ter ri tório Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1108 de 09 de agos to de 1988 

O Governador do Território Federal do Amapá ,usando das 
atribuiçÕes que lhe são confer i das pe l o artigo 18,item II, 
do Decreto-lei n9 411, de 08 de jane iro de 1969 e t endo em 
vista os termos do Ofício n9 202/88- PROG. 

RESOLVE : 

Designar o servidor EDMUNDO DE SOUZA HOURA , Subprocur~ 
dor da 2~ Subprocurador ia , Código DAS-1 01. 1, da PROG , para 
exercer acumulativamen~e , em substituição o cargo de Procu 
rado r Geral do Governo deste Territóri o, durante o impedi:
mento do respectivo titular, no período de 10 a 12 de ago~ 
to do corrente ano . 

Hacapá(AP), 09 de agos t o de 19f8 , 1009 da República e 
459 da Cr iação do Território Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO Ai'~Á 
SECRETARIA DE ADHINI STRAÇÃO 

· DEPARTAl\fENTO DE PESSOAL 

A P R O V O 
REGILDO I~ANDERLEY SALmiÃO 

Secretário de Admini stração 

PORTARIA (P) N9 138/88 - DP/SEAD. 

O DIRETOR DO DEPARTAi'ffiNTO DE PESSOAL, usando das a tr i 
buiçÕes que l he são conferidas por delegação de competên -
cia, através do Decreto (E) n9 04 1, de 14 de outubro de 
1976, do Exm9. Sr . Governador , 

RESOLVE : 

Tornar sem efeito , a Portaria (P) n9 129/88- DP/SEAD ,de 
14 de julho de 1988, publicada no Diário Oficial do Terri
tór i o de n9 520 1, de 22 do mesmo mês e ano. 

'GABINETE DO DIRETOR DO DEPARTAI-ffiNTO DE PESSOAL, em Ma
capá , 04 de agos t o de 1988. 

JOS!! CARLOS HENDES JACCOUD 
Dire tor do DP /GTFA 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE ADHINISTRAÇÃO 

DEPARTAi'ffiNTO DE PESSOAL 

PORTARIA (P) N9 139/88 - DP/SEAD. 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL , usando da s atri
buiçÕes que l he são conferidas por delegação de competência 
através do Decreto (E) n9 04 1, de 14 de outub ro de 1976, 
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do Exm9. Sr. Governador deste Te rr itório e tendo em vista 
o que consta do Processo n9 28790 .004950/88- SEAD, 

RESOLVE: 

RESCINDIR, a pedidc, o contrato de trabalho firmado cn 
tre o Governo deste Território c o servidor AUSTREGI!SILO ÕE 
CASTRO SUSSUARANA JUNIOR, ocupante do emprego de Agente 
AdminLstrativo , código LT- SA-701, classe "Especial", refe
rência NM-32, da Tabela Permanente do Governo deste Terri
LÕrio, lotado na Secretaria de Educaçio e Cu l tu r a- SEEC ,nos 
termos do artigo 481 , éa Consol i daçio das Leis do Tr abalho 
a cont ar de OI de junho de 1988 . 

DEPARTAl'IENTO DE PESSOAL , em Macapá, 05 de agosto 
1988 . 

JOSI! CARLOS ~fENDES JACCOUD 
Di r etor do DP/GTFA 

GOVERNO DO TERRITÚRIO FEDERAL DO A}~PÁ 
SECRETARIA DE ADHINISTRAÇÃO 

DEPARTA}fENTO DE PESSOAL 

PORTARIA (P) N9 140/88 - DP/SEAD . 

de 

O DIRETOR DO DEPARTMIENTO DE PESSOAL, usando das atri
buiçÕes que l he são confer i das por delegação de competên
cia através do Decreto (E) n9.04 1, de 14 de outubro de 1976 
do Exm9 . Sr. Governador deste. Terr i tório e t endo em vista 
o que consta do Processo n9 28790 . 005096/88-SEAD, 

RESOLVE : 

RESCiNDIR, a pedido , o contrato de trabalho firmado en 
tre o Governo deste Território e a se rv i dora ARNI NDA FER:
REIRA DA GRAÇA, ocupante do emprego de Agente de Portaria, 
códi go LT- PL-1 101, classe "B" , ref erência NN-08, da Tabela 
Permanente do Governo deste Território, lotada na Secr eta
ria de Educação e Cultura- SEEC, nos termos do a rtigo 481, 
da ConsolLdação das Leis do Trabalho, a contar de 05 de 
agosto de 1988. 

DEl'ARTAl'fENTO DE PESSOAL , em Hacapá , 08 de agosto 
1988 . 

JOS~ CARLOS ~fENDES JACCOUD 
Diretor do DP/ GTFA 

PREFEITURA 1·1UNICIPAL DE MACAPÁ 
GABINETE DO PREFEI TO 

DECRETO N9 350/88 - P~lli . 

de 

Fica dec l arada de Utilidade PÚblica para fins de desa
propriaçio as be nfeitorias pertencentes ao Senhor FRANCIS
CO FREIRE ARAÚJ O e dá outras pr ovidências . 

O Prefeito l'lunicipal de ~lacapá, usando das at r ibuições 
que lhe são conferidas pelo inciso XIV do art . 34, da Lei 
n9 6.448, de 11 de outubro de 1977 combinado com o art. 59 
do DecreLo-lei n9 3 .365 , de 21 de junho de 1941, alterado 
pela Lei n9 2 . 786, de 21 de maio de 1956. 

DECRETA: 

Art. 19 - Fica declarada de Utilidade Pública para fins 
de desapropriação as benfeito r ias pertencentes ao Senhor 
FRANCISCO FRElRE ARAÚJO , localizadas no Dis tr i Lo de Porto 
Grande , Nunic ípio de ~ta capá . 

Art. 29 - A Prefeitura Hunicipal de Ma capá , promoverá a 
desapropriaç~o das benfeito r ias na forma da legislaçio em 
vigor. 

Art . 39- A desaprop riação de quP traLa este Decreto 
tem por obj e tivo o atendimento soc ial através da implanta
çao de um loteamento habitacional . 

Art . 49 Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicaçio, r evogadas as dlsposi~Ões em contrário . 

DÊ-SE ~IÊNCIA, REG:STRE-SE E PUBLIQUE-SE . 

l'ALÁ~IO 31 DE ~~ÇO, O I de agos Lo de 1988 

RAI MU NDO AZEVEDO COSTA 
Prefeito Mun i c ipa l de Na capá 

PREFEITURA HUNICIPAL DE ~IACAPÁ 
GABI NETE DO PREFEITO 

DECRETO N9 351/88 - PHM 

Reajus t a as tar ifas das l inhas de ôn ibus ur banas e dá 
ou tras providências . 

O Prefeito Municipal de Macapá , usando das atribuições 
que l he são conferidas pelo art . 34- X da Lei n9 6 . 448 , de 
1 I de outubro de 1977 c tendo em vista os novos reajus t es 
sa l ar i a is e dos derivados de petróleo , bem como os t ermos 
do Ofí c io 093/88- DHTU , de 26 de j ulho de 1988 . 

DECRETA: 

Ar t. 19 - As tarifas das linhas de ônibus do Município 
de Nacapá , passam a vigorar com os seguintes valores : 

I- Linhas da c idade de Macapá ..... . . . . . ..... . . 
Il - Li nhas Macapá/San tana/Macapá ... . .... . . . .. . 

Cz$ 50 , 00 
Cz$ 65 , 00 

I II - Linhas Macapá/San tana/Fazendinha/Santana/ 
Macapá ..... ... . ..... . .. . ..... . . . ... .... . . Cz$ 65,00 

Ar t. 29 - Este Decreto en tra em vigo r no dia 02 de ago~ 
to de 1988 . 

Ar t. 39 - Fica revogado o Decreto n9 312/88 - Pml, de 
24 de junho de 1988 . 

DÊ- SE CIÊNCIA , REGISTRE- SE E PUBLIQUE-SE . 

PALÁCIO 3 1 DE MARÇO, 02 de agosto de 1988 . 

RAU!UNDO AZEVEDO COSTA 
Prefeito Municipa l de Hacapá 

HANOEL RAU!UNDO PEREIRA DA COSTA 
Secretário da SEMPLADUR 

CAPITULO I 
Da Entidade, Final i dade, Sede c Domici l io, Patrimônio 

Art. 19 - A Associação Comunitá r ia das Mães do Bairro 
de Nova Es;>erança é urna Entidade de caráter filantrópi co , 
proposta a a t ender mães e famí lias carentes e de baixa ren -
da , or i undos do bairro N. Esperança. A Entidade visa a pro
moção de ação social , desprovida de qualquer compromi sso 
político- part i dário, de qualquer natureza. 

Art . 29 - A sede provisória da En tidade f i cará estabe
l ecida à Rua Cl audomiro de ~!orais n9 1782. O foro em Maca
pá é eleito, para as deliberações de questões jurÍdi cas 
ne rentes a Entidade . 

Art . 39 - Parte dos recursos da Entidade serao capta -
dos de programas Sociais do Governo, devendo para isso a 
En tidade firmar convênios com Entidades correlatas, ou ou
tras Institui ções de atividades SocLais semelhantes . 

Art . 49 - A Ent idade mediante ace itação comum de 
associados poderá estabelece r c ritérios para promover 
sição de recursos financeiros pióp: ios , sendo vedado a 
J ização do mesmo , para out ras fina I idades estranhas à 
Associação. 

seus 
aqui_ 
uti-

da 

Art . 59 - O patrim~nio da En tidade é cons t ituído de 
todos bens môveis e imõveis adc:uiridos sob fo rma de compra 
ou doação , cabendo a pre sidincia decidL r reta doação ou 
11 ienação dos mesmos,· em caso de extinção. da Entidade . 

Art . 69 
formada por : 

CAPlTULO Il 
Da DireLoria, Dirc iLos e Deveres 

A di reçio administr ativa da Associaçio sera 

a) Um presidente e um vice . 
b) Um 19 secretário e 29 . 
c ) Um 19 t esoureiro c 29 . 

Art. 7Y - Compete a Dire tor ia : 
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a) Elaborar o regulamen to interno da Associação . 

b) Convoca r e es tabelecer programaçÕes de atividades da 
Associação . 

c) Submeter a apreciação dos associados balanço semes
tral e anua l da Entidade . 

d) Organizar a programação anual de atividade. 

e) Submet er o balanço ge ral de proposta o~;çament:ir ia 
para o exercício seguinte a aprec iação dos Associados . 

E) Fi rmar e decidir sob r e contratos , convênios , acor -
dos simi la res com en t idades pÚb l icas e privadas . 

g) Delegar poderes ao Pr esidente na assinatura de do -
cumentos r epresentat ivos da Associação . 

j) Cumprir e fazer cwnp rir o presente Estatuto . 

Art . 89 - A Diretoria reuni r-se- i or dinariamente um~ 
vez por mes e extraordinar i amente quando houve r nessecida
de . 

Art . 99 - Perderão o ca rgo de memb r os da Diretoria a
queles que : 

a) Deixarem de assumir seu r espectivo ca rgo a qual se
jam e l e itos , num prazo de 30 dias depo i s de empossados . 

b) Não compa r ecer em a 3 (três) reuniÕes consecutivas 
ou alternadas injustificadamente . 

c) Prat ica r em atos abusivos con t ra a Entidade , no exer
cíci o de suas fun ções con fo rme julgamento em Assembléia Ge -
r a l. 

Art . 10 - Todo e qualquer cargo vago será 
por i ndicação unanime da di r e t oria . 

Art . 11 - Compete ao Presidente : 

a) Presidir a Aaaoc iaç;u . 

preenchido 

b) Rep resentar a Entidnde em at i vidades sona1s públi
cas elaboradas por associações ou Entidades de objetivos so 
ciais similares . 

c) Responde r em juízo o u fo r a , pela Assoc i ação. 

d) Rep r e·sentar a Entidade na busca de recur sos j unto a 
Õrgãos pÚblicos , sociais ou comerciais. 

e) Convocar quando neces sário , sessão- extraordinária . 

O Cumprir c fazer cumpr ir as normas do es t atuto, dos 
r egulamentos , editais e por t a rias e demais d·ecisõcs deli -
beradas pela diretor i a. 

g) Analisar a admi ssão de novos associados . 

Art. 12 - Compete ao Secre tirio : 

a) Lav rar atas de sessões ordini r ias c extra-ordiniria 
referentes a todos assuntos tratados em r euniões da Asso -
ciação . 

b) Submeter a ap rovaçao gera l as atas . 

c) >lanter atualizado o Livro de Reg i st ro de Associados 
e toda escr ituração . 

d) Organizar c diri~ir a secretaria da En tidade . 

e) Hanter sob guarda t odos os documentos r epr esentati
vos da Entidade sal v~ aque~ es de atribuiçÕes do Tesourei ro. 

f) Rcd i s i r a correspondência social . 

g) Ze l ar pelos documenlos confiados à sua atribuição. 

Art. 13 - Compete ao Tesoureiro : 

a) Relaci ona r minuscioso re laLÕrio de en tradas c sai -
das de todos r ecur sos finance iros da Entidade, colaborando 
com re spectivos recibos . 

b) Organizar e dirigi r todos os serviços da Te souraria. 

c ) )lovimentar a Caixa d!l Associação. 

d) Nan t e r sob sua guarda os haveres, Títulos c documen 
tos da Entidade que representem valor . 

e) Efe t uar pagamento c recolhimento financei ro . 

f) Organizar , ~irigir e f i scalizar o se r viço de cobran 
ça da Associação . 

g) Elaborar o orçamento . 

h) Prestar contas à Di re t oria . 

i ) Zela r pelo p_at r i mõn i o conf iado à sua atribuição . 

Art . 14 - A Associação mediante critêrio da Di rNor ia 
poder4 nomear a cr iação de um Conselho Fiscal, para eni tir 
pareceres sobre os balanços e balance te s o r çamentári os , e 
movimentos financei ros da Entidade . 

§ 19 - O Conselho Fi sca l ser á composto po r 02(dois ) mem 
br os eleitos pela Diretoria com mandato definido pel a mcs:
ma . 

§ 29 - Pa r a cumpr ir os seus enca rgos o Conse l ho Fiscal 
te rá amplo acesso para exame de Lodos os livros e documen
tos que tenham implicação direta ou indirela com o pat r i -
mÕnio ou mov i mento da Assoc i ação. 

39 - Os membros do Conselho deverão organi zar- se r eu 
nindo- se mensalmente trimestra l mente ou de conformidade com 
a necess idade , para o cumprimento de suas atribui ções . 

CAP1TULO III 

Dos Associ ados , Di r eitos e Deveres, da Exclusão 

Art . 15 - Podem ser associados da En t idade : 

a) Hães de famílias que comprovadamente possuam baixa 
renda familiar. 

b) Que residam e sejam localizadas no mesmo bair ro de 
atuacio di Ent idade . 

c) Que não sejam benefici irias de outros pr ogr amas so
ciai s semelhan t es . 

é.l) Que possuam cons i derivel nume ro de filhos menores . 

e) Pessoas portadoras de deficiência fís i ca ou menta l 
que de pendam de famílias de baixa renda . 

Ar t . 16 - Sio deveres dos sõcios : 

a) Zela r pelo cumpriment o das decisões de 
da Associação . 

intciativa 

b) Pagar regularmente a contribuição espitulada 
Entidade . 

pela 

c) Tomar parte nas reuniões deliberativas da Asso~ia -
çao . 

d) Votar e ser votado. 

e) Receber os benefícios da Associação na proporção que 
lhe couber . 

f) Exercer a [unção de que lhe for confiada pela En 
tidade . 

Art .. 17 - As mensa lidades dever5o ser pagas atê o dia 
15 (quinze) do mês subscqucnte . llavendo atraso de 90 (no -
venta) dias apÕs a comunicação verbal ou escrita o associ a 
do teri seus direitos suspensos , até que venha a regulari:
zar sua situação . 

Art. 18 - O assoc iado poderá se r suspenso, eliminado e 
desligado . 

§ 19 - Os atos de suspensão serão feilos mediante falta 
de pagamento ou qualquer outro fato a ser julgado em Assem 
bléia Geral pela Entidade . ' 

29 - Dependerão tnmbém de dec i são de Assembléia Ge -
ral o julgamento de elimtnação e desligamento de assoc ia -
·dos . 

Art . 19 - Serão exc lu ídos também da ass_ociação: 
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:~) O associado que vier a se transfe rir de domicílio p~ 
ra bairro fo ra do lim: te de atu:~ç~o da Entidade . 

b) Aquele q\le res ida cn bairro estranho ao da Associa 
ção , e que tenho informado no ato de odmissão ende r eço faT 
so ii Ent i dad c . 

c) O assoc i ado que não acompanhar às atividades da F.n
t idade em 03 (três) reuniões injus tif i cadamente . 

d) Aquele que vie: a adqui r ir condições econômica re 
levante . 

e ) O associado que eS!)ontaneamen tc queira desl i 1;ar- se 
da Entidade , manif~s tando essa vontade verbal ou por es -
cri. to . 

CAP [TULO l V 
Disposições Gerais e Transitórias 

Art . 20 - Os associodos nio r espondem pessoa l mente nem 
sol idariamente pelos enca rgos assumidos pela Entidade . 

Art . 21 - Em coso de ext inção da Associação , atendidos 
os e ncar gos c respons:1b i l idades assumidas , os bens çla mes
ma poderão ser doados o out ras lnsti t ui ções I beneficentes 
de otuaçúo no mesmo b:1i rro . 

Art . 22 - A Associação pode r~ ser extinta por Assem -

blc ia Geral espec ial menle convocada para tal fim, po r 
decisao de no m.l nimo 2/3 de seus associados em pleno gozo 
de seus direiLos . 

Art . 23 - O presente Estot uto só poder~ ser alterado 
por vo t o de 2/3 de seus associados presentes em Assemoléia 
Geral , convocada para es ta final i dade . 

Art . 24 - Os casos omissos neste Es latuto , S'-'rao deci
didos em reuni ão de Düetor ia, quando o regime interno não 
ab r anger . 

Art . 25 - O presente Estatuto en t rari em vigor , na da
ta de sua publ i caç5o no Diãrio Oficial, revogadas as di s -
pos iç6es em con tr5r io . 

CARTÓRIO ELEITORAL DA SEGUNDA ZONA D"E NACAPÁ 

E D l T A L NQ 002/88 

O Doutor DOG LAS EVANGELISTA RAMO~ 

Juiz El eitoral da 2! Zona de Nacap~ - T . F. A., no 
u so de s uas a tribulç~es , etc ... 

FAZ saber a todos os que o prese.!]_ 
te Edital virem ou d e l e conhecimen Lo tiverem que 
p e I o Sr . Presidente do Diretório ~lunicipal d o 
Pa rtido Democrata Crist~o - PDC, f oi r e querido o 
registr o d o s candü l.a ·tcs, ao pJ cj to municipal de 

15 de novembro pr6ximo, p e l o munJ cipio de Macap~ 
d os seguintes e leitores : PARA PREFE I'_!:_Q E VICE 
PREFEITO : ANTON l O CORDEIRO PONTES, Antonio Po n 
Lc,; , Pontes c AnLonio; ANGELO PI RES DA COSTA, P_:i; 
Pc:> da CosLa , Angelo l':i.rcs c Angelo . PARA VEREA
Q_l:~.S : ALCIR ALVES FERNANDES, Fe rnandes , Cic a e 
Alc :i.r; AD ELSON SILVA UCJIOA, Uc hô a, Adelson Uc hôa 
c Adclson ; ALA UR NERl DA FONSECA, Alaur Ncri, ~ 

laur c Ncr i; ANTON IO CRAVEIRO DA CUNI~ , Crave irq 
AnLonio Cr;wc i ro ; CARLOS ELJO~íAH CllAGAS DE AR~ 

CÃO , Ar-agão c Carlos Elio ma r Aragão ; CLODOA LDO 
SOARES DOS SANTOS, Pas t o r Clodoaldo, Clodoa l do 
SanLos c Clodoa ldo; DOUGLAS .JOÃO DE AL'IEillA, Do~ 
g las e Douglas J . Almeida; EULALlO MOD ESTO DE O 
LlVpiRA F'lLI IO, EuJ á l .io 1\iodesLu, Eulália e Olivc.:!, 
ra Filho; PRANClSCO DE ASSIS RIFIETRO DA SILVA , 
Francisco R.i.bciro, Silva c C h i co; FELIC IANO l>iAC1, 
EL TAVARES, Fe L.i.c.i.ano MacicJ., Fel i c i.ano c Tava 

Pes; GET ÚI.lO AJ BUQUE RQUE DE OLlVElRA, GettLlio 9 
G.G. J GEN J NELSOl\ CASTELO TOUIUt\110, Geninclson 
'.: astelo c l'ourJ uh o ; lVAN UARUOSA NASC.HiEN'l'O, 
van :~a,;cimcnto c Ivan; JO SE DONALDSON -BARROS PEl 

XOTO, Donalds o n, Naldo e Na ldinho; JOSE LO RETO 
JESUS DA COSTA, ,Jose Loreto, Jose c Loreto ; LUIZ 

SERGIO D rAS RODRIGUES , Luiz S~rgio c Sérgio, ~IA 
NOEL FIGUEREDO ROD RIGUES, Professor Figueredo e 
Figueredo; MANO E L DA S ILVA CA~lARÃO, ~1anoel, Cam!!_ 
l·ão e Professor Camarão; MANOEL VICENTE DA FONS~ 
CA , Portugues , Manoel Portugues c Fonseca; MARIA 

DO CEU HEDEIROS, Mari a d o Ccu, do Ce u e Gurgel ; 
OLn1PIO DE JESUS HI RA DA SILVA, Ol imp i o Mira e 

~lira; RAn!UNDO NONATO CO RTES COSTA, Nonato Cor 
tcs C os ta e Non ato ; ROllERTO ANDRADE DOS SANTOS , 
Rob e rto Andrade , Ro berto e Andrad e ; TIIE REZINHO 
DE JESUS MATTOS DE OLIVEI RA, Therezin ho, Didi e 
Oliveira; \VA LTER GOMES COELHO, \\lal te r Coelho y 
ll'alter ; VALDIR MONTEIRO MAI A, Carequinha, Valdi r 
c Hai a; VALDECI SAHPAlO BOliFTii, Valdeci e Bonfi.J1~ 

VANDnl ALVES RODRIG UES, Vandim e Doutor Vancl.im ; 
JOÃO DOS SANTOS FARI AS FI LHO , Farias , João Fari_ 
as e J oão; GI LSON COELI~ R~GIS, R6gis e Gilson ; 

JOSE FERNAND ES DE SOUZA, Pastor I saias c I saias; 
hAURICIO DEL CASTl LLO RAICL, ~;auricio Del Casti. 

llo c Mauricio; JOSE J ANSEM DA COSTA, J . Jansem, 
e Jose Jansem ; J OÃO JACI FERREIRA DA SILVA, Jaci 
c João Fe rreJ. r a c JOSE \iALTER ~IAClEL, Jose 'Afal 

t er e Maciel. 

E, p a ra que não aleguem ignorâ_!! 
cia e possam usar d as medidas legais, no prazo 
habil, mandou baixar este EDITAL, publicando-o 

no 

e 
mes 

oitenta e 

MI - GOVERNO DO TCRRITÚRIO FFDERAL DO A\IAPÁ 

SECRET NUA DE PRO\IOÇÃO SOCJ 1\L 

COIHRA TO N° 02:1/ 88 - SCPS 

~!AR 

ltRMO OE COiiJTRIIrO QLJF ENTRE.SI CELEBRAM O GOVERNO DO TER 

RITÚRIO FEDERAL DO /\"11/\PÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE FRO'.'CJ

ÇÃO SOCIAL E A íiRMA VOGADU ' S ENGENHI\RJ 1\ L I DA , PARA OS FUS 
NCLE DECLJ\RADOS . 

I - PREÂMBULO : 

T .l- CO~TRAT/\NTES : 

O Governo do Tcrl'i tÓrLo l~ederal do 1\mapit, i!cl'il'Jt z, da Se-
cruluria de Pr·ornor,,üo Social , neste dto rerr-c,<P:Jt !o n-:lu 

[xmo . Gr . r;ovf!J"ncdor - Llr , JORGE ;~QV/1. 0/\ CO!:J I r,, ri e! qui r•r.1 
düm te denom Lnr!do simplesmente CJNTR/\ T/\N I r n u r·j ro.a ;;(lGA

DtJ ' S UCENH\!U/1 Li"DA, CGC/t!.F nº 14 . !."~l2 , '71/DD01-t~7 , si';;uR-· 
Ela il Avenida Pr-ocÓ:JiO Rolc1 , 944 - CPntrJ, ncsh r:iriua"! , cc 

[Jrusunlmlo ncsLu ato pHlo Senhor CLÁIIDIO DcLI.TO REIS VdGA= 

DO , duqul em d.i.anlfl denominildo simplesmente r;O\!IRArADA , r_!: 
:3olvem de comurn ncorclo r; rmar o presente Cun Ll'tito , ct.mror
mc a:.; Cl6usulas c condiçÕes seguint.8s: 

1.2 - f-"UNDAMENTD DO CONTRATO : 

FsLP. Contrato ro.i clubor·ado co11 í"ull:1-à no c1uc d~o ~1;: o 
i Lcm XVIT do ar .. irm lO L! o Ot~cn~t:J-Lci llll , OL rJLJ ,, j"l<.I

ro de 1969 , cornbinucto com o arti 10 22, inr.ir;o t. do 'J,cl•~

to-Lcl 2.300, P- nl llori.'iJrJo pelo 3enhm' Sccr·cLário dl Pro
mur,ão Social , om? J. D:1.Bf3 , de at.::Jrdo r.om é:\ ror~nria nº · ··h" 
rJ,. J0/03/BH. 

li - CLÁL JL.'\ tm~::mll - DO DG.IEfO : 

~-----------------------------------------------------------------------------------
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II .1 - -NATUREZA DOS SER'JI ÇOS E FORMA DE SUA EXECUÇÃO: 

O obj eto deste Contrato é a execução pela CONTRATADA- em 
regime de empreitada glob3l de construção de drenes na ca~ 
xa de areia e complementa~ão da cal çada da frenté do pré : 
di o da Cr~~ .. No,sso Canti1ho de Amor , nesta cidade de Ma
capa . 

II .2 - MÃO-DE-OBRA: 

A ca~TRATADA obri ga- se a executar os servi ços, empregan
do mão-de- obra de boa qualidade . 

II . 3 - ALTERAÇÃO 00 ffiOJETO OMISSIIS : 

Qualquer al teração do ~roje to , ou adoção de diretr izes 
_técnicas , não cons tantes do Projeto , da pl anta e das espe
cificações , assim como os acréscimos de serviços quando su 
geridos pel a CONTRATADA depender ão sempre de prévia e es: 
cri ta aprovação do CONTRATANTE , reservando-se a este de dar 
solução nos casos de trabalhos e de i nt roduzir modi fica 
ções sem anuência da CONTRATADA. 

II .4 - FISCALI ZAÇÃO : 

A Fiscal ização dos serviços será feita pel a Comissão Fis 
cal designada pel à CO~TRATANTE e a cJ:~TRATADA deverá man
ter um engenheiro para representá-la em ma téria de ordem 
téc~ica e suas rel ações com a Fiscalização no serviço . ·Os 
m:stres deverão ser pessoas de experiência e idoneidade , 
tecnica pessoal comprovada a estarem habilitados a prestar 
quaisquer esclareciment os sobr e os serviços . Obriga-se ain 
da mais a CONTRATADA a facilitar de modo amplo e compl eto -;; 
ação da Comissão Fiscal permi ti ndo- lhe livre acesso a to
das as partes dos serviços . Fica entretanto ressalvado que 
a efetiva ocor rência da Fiscalização não exclui nem res
tringe a r esponsabili dade da CONTRATADA na execução dos se!" 
viços que deverá aprese~tar per feição . -

, IT .5- DA AÇÃO FISCALIZADORA: 

A Comissão Fiscal do CONTRATA~TE terá amplos poderes pa
ra mediante instrução por escrito: 

a ) Exigir da CON TRATADA a imediata retirada de. engenhei
ro, mestres e operários que embaracem a Fiscalização , sub~ 
tituindo-os dentro de 48:00 horas, caso não seja atendi dos 
seus pedidos ou a sua permanênci a no serviço sej a conside
rada lnconvenien le ; 

b) Sustar quaisquer serviços executados em desacordo com 
a bOfl t:écnica e exigir sua reparaçao por conta da CONTRATA 
O.t1 ; 

c) Exigir da CONTRATADA todos os esclarecimentos necessa 
rios ao perfeito conhecimento e controle dos serviços ; 

d) Deler~inar ordem de prioridade para os serviços; 

e) Exigir a utilização ·cte ferramentas e equipamentos a
lérn dos que j:l estiverem em serviços , desde que considera
dÇJs necessários pelo CONTRATA'II.TE . 

III - CLAUSULA SEGUNDA - RESPONSABI LIDADE DA CONTRATADA: 

III.l - GENtRICAS : 

•Uém de~ cAsos comuns , implÍcitos ou expressos neste Co01 
~ l 'dto , nds especiFicaçÕes técnicas e nas l eis aplicáveis ~ 
espécie, cabe excl usivamente à CO'H RA T ADA: 

a) Contratar t odo o seu pessoal , observar e assumir os 
Ônus decorrentes a t odas as prescriçÕes das Leis .Tr abal his · · 
tas e Previdência Social , sendo a Úni ca responsável pel as 
i nfraçÕes que cometer ; 

b) Ressarcir os danos ou pr eJulzos causados ao CONTRATA~ 
TE e as pessoas e bens de t ercei ros , ainda que considera 
das por açao ou omissão de seu pessoal ou de preposto . 

IV - CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO: 

IV .l - ANDAMENTO DOS SERVIÇOS : 

Os serviços ter ão andamento previstos nos cronogramas 
das obras , =.dmi tida a tolerância máxima de l D'/o (dez 'par 
cento) . 

I V.2 - PRAZO DE CONCLUSÃO : 

O prazo de conclusão concedido para o total dos serviços 
é de 30 (trinta) di as consecutivos , contados a partir da 
Pri meira Ordem de Serviço dada pelo CONTRATAN TE . 

I V. 3 - RECEBIMENTO DOS SERVI ÇOS: 

A Fiscalização dos serviços ao considerar concluÍdos os 
servi ços , comunicará o fato a autoridade superior que atr a 
vés da Comissã~ de Recebiment o, provi denciará a lavratur~ 
do Têrmo de Ver i ficação, caso es t eja conforme de aceitação 
provi sÓria ou definitiva , a partir da qual pode ser utili
zada a obra . Mesmo depois de recebida em caráter definiti
vo , permanecerão os mesmos servi ços em estágio de observa
ção pelo prazo de 06 (sei s ) meses dur ant e o qual fi cará a 
CONTRATADA obr igada aos reparos e substituiçÕes que a j uÍ
zo da SEPS e sem Ônus para o Goverro , se Fizerem necessá -
r i os . 

V - CLÁUSULA QUARTA - VALOR DO CG.~TRATO, PAGA~~NTO E 00-
TAÇDES : 

V.l - VALOR DO CONTRATO E FORMA DE PAGAMENTO : 

Pel a execução dos serviços o CONTRATA~TE pagará a CON
TRATADA , a importância de Cz$ 362 .20D ,OD (trezentos e ses
senta e dois mi l e duzentos cruzados) , valor este que será 
pago mediante medição dos serviços real izados e aGei Los pe 
l a Fiscalização da SEPS . O pagamento da Última parcela do; 
serviços cujo valor não poderá ser inferior a l~b (dez por 
cento) elo valor do Con t ra t o, só será e fetuada após a l avra 
tura do TERMO DE RECEBH~NTO de Obra e Serviços . 

V.2- RETENÇÃO DE PAGAMENTO : 

Poderá ser retido pagamento de qualquer fatura no todo 
ou ém partes , nos casos de trabalhos defeituosos ou débito 
da CONTRf\TADA para com terceiros ou para corn o CONTRATANTE 
desde que possam causar prejuÍzos materiais ou morais a es 
te. 

V.3- DOTAÇÃO : 

As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta 
dos recursos Diretamente Arrecadados no val or de . .. ..... . 
Cz$ 362 .200 ,00 (trezentos e sessenta e dois mil e duzentos 
cruzados ), Projeto/Atividade: 15814862 .466 - Assistência e 
promoção Social - Sub-Projeto Constru.,:ão e Reforma, El emen 
to ele Despesa 4110 .00 - Obl"as e Instalações , No ta de [ mpe: 
nho 88NE03386, emitida em 08/ 04/ 08. 
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VI - CLÁUSULA QUINTA - MULTAS : 

VI .1 - MULTAS :" 

a) A CO~TRATADA ficErá sujeita a multa de 0,~ (meio por 
cento) do valor do Cor. tra t o , caso no dia e sem jus ta causa 

não cumprir as obrigaçÕes previstas neste Instrumento; 

ll) A multa de que Lra ta o i tem an terior , passara para 1'/, 
(um por cen Lo) , caso a irregularidaue não soja sanada no 
praLO de ll0 : 00 ( quat"en t a e oi to) hor as i 

c) Suspensão do direi to de licita r com o GTFA e seus Ór
gãos centralizados, que poderá ser do 02 (dois) a 24 (vin

te e quatro) meses, dependendo da natureza da falta, 

VI.2 - Qualquer multa imposta pelo CONTRATANTE poderá ser 

desde logo deduzida da caução efetuada ou de crédito da ca~ 
TRATADA neste Órgão , caso depois de notificada não reco
lher a importância correspondente na Tesouraria do CONTRA
TANTE no prazo de lO (dez) dias . 

VII - CLÁUSULA SEXTA - RESCISÃO E SANÇDES : 

VTl , l - POR ACORDO : 

Este acordo poderá ser rescindido por mútuo aco rdo dos 
Contratantes , alondida a conveniência dos serviços , rece
bendo a CONTRATADA o 'Jelor dos serviços executados . 

VII . 2 - POR I NICIATIVA DO CO~TRATN~TE : 

O CO~TRAT~~TE terá direito de rescindir o presente Con -
trato , independentemente de ação , notificação ou inLerpe -

loção j udi cial , quando a CONTRA 1 ADA : 

a ) ~ão cumprir quaisquer das obrigações con tratuais ; 

b) Transferir no toJo ou em partes os serviços sempre

vi n au torizoção do CO~l RATANTE ; 

c) Se pela reiteração de impugnação feita pela Fi.scaliz~ 

ção ou pelo CO~TRAT~~TE ficar evidencLado a má ré e/ou a 
incapocidade do COiHRATADA ; 

Li) Se il CO\JTRA TADA falir , on Lmr em concorda La ou dissol 

ver u firm::J ; 

; ) Se a CON rRATADA deixar de iniciar os trabalhos do cxe 
cuc,:ão Lias obras sem j us to motivo dovidamen tll cornprovudo 05 

(cinco) dias após a assina tura do Contrato; e 

f) flucmdo paralisadas os serviços ou esgo Lado o prazo pa 
ra conclusão t..!a obra até 30 (trinta) di as sem j usto motiv~ 
devidomenle justit"icado, o Contrato será automaticamente 

1 

reséindido . 

VIl . 3 - HIDINI7 AÇÃO: 

Na car;o de rescisão pbr mútuo acor-do dos ContralGntP.s 
11;:-,u cili.JOl';J ~ c,JNTRAl .ADA nenhuma espéd c Llo in~enizuçno , f .:!:_ 

cando ainLla estabelecido que, mesmo nuquele caso, o CONfRA 

TA'HE nao pagará indeniLação devida pele CONTRATADA 
força da Legi slação Trabalhista . 

VIII - CLÁUSULA StTIMA - SUB-EMffiEITADA: 

VIII . l - DAS SUB- EMPREITADAS : 

por 

Poderá a CONTRATAO/\ s ub-empreitar ern partes a oxecuçao , 

dos t rabalhos relativos uos ser viços em cur so 1 mediante a 
autor úação prévin do CON rRATAN.llE no prazo de 10 ( dez) di

as . 

IX - CLÁUSULA OilAVA -DO REAJL.6TAMENTO : 

IX . l - DO REAJUSTN.ENTO: 

O preço aceito e estipulado nn Cláusula prÓpria , é fixo 

e irreajustável . 

X - CLÁUSULA N(J\JA - DO DIÁRIO: 

X . l - DO DIÁRIO : 

A CONTRAT~DA rnnnterá no local dos serviços um Livro de 
Ocorrência Diária denominado Di ário de Serviços, devidamen 
te numerado e rubricado pela Fiscalização e pela CONTRATA:= 

DA, onde ser ão r egislraqos o~ principais relativos a mar
cha dos serviços , inclusive as Obras e Instruções da Fis

calização . 

XI - CLÁUSULA OCCIMA - VIGtNCIA: 

XI . l - DA VIGtNCIA DO CONTRATO: O presente Contrato terá 
a vi gência de 3D dias a partir da data de sua assinatura . 

XII - CLÁUSULA oLCH.lA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO E PRORRO -
GAÇÃO : 

XII , l - DA ALTERAÇÃO E PRORROGAÇÃO : 

MedLante anuência das partes , este Instrumento . poderá 
ser alterado ou prorrogado através de Têrrno Aditivo, de 

conformidade com a Legi s l ação vi ocnLe. 

XIII - CLÁUSULA OtCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO: 
XIII .l- DA PUBLICAÇÃO: 

O presentll Contrato será publicado no Diário Oficial do 
Governo do Território Federal do Amupá , no prazo de 20 dias 
a contar da da ta de sua assinatura , e publicado no Diári o 
Oficial da União (D .o . u) . 

XIV - CLÁUSULA OCCHAA TERCEIRA - FORO : 
XIV .l- f"ORO: 

Para dirimir todas as questõ es decorrcrot.es d0 exr>c" . ãG 

deste ConlTato, fica eleito o Foro desta ciricde de ~bcapá
capi lal do TerritÓrio Feder al do Amapá , não obsta:Jl;e ou t ro 

domiCÍlio qu& a CONTRATADA venha a ado tar ao qual express~ 
rnente renuncia . 

E, por es tar em j us tos , combinados c de comum acordo , CON 
rRATANTE 2 co;~JF1AIADA firme m o presen te CDNrRATO, r,rn O~~ 

( dnco) vias de igual lcor e forma na presença das t c>s t e -
munhas ubajxo assinaLlas . 

~lacapá, 

GOVERNO DO TERRt TÚRTO FFDEfiAL rx; N .if; . •. ; 

CO:'>/TRAT!I.'HE 

VDGADlJ ' S ENCfNHARIA L TOA 
COi,!TRAT f•DA 

!ESTEMU~!I:, ~ Ilea:vP.is . 

'----------------- -----------.,..--··-·-- ---
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.MI - GOVERNO DO TERRITÚRIO FEDERAL DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL 

COORDENADORIA SETORIAL DE PLANEJAMENTO 

PLANO DE APLICAÇÃO NQ 019/88-CSP/SEPS 

Obra ou Serviço: Const~ução de drenas na caixa de areia 
e complementação da calçada da frente do prédio da Creche 
Nosso Cantinho de Amor. 

Localização : Macapá-Ap. 

DISCRIMINAÇÃO VALOR 
DISTRIBUIÇÃO 

Cz$ 
FINJlNCEIRA 

- Valor a st:r BflliJenh!: 
do a favor da firma VO
GADU'S ENGE:JHARIA LTDA ,. 
CGC/:-.t<= nQ 14.542.377 / 
0001 - 87 , para execu -
ção por empreitada glo
bal e irreajustável a 
construção de drenas na 
caixa de areia e compl~ 
mentação da calçada da 
fren tB do prédio da Cre 
che Nosso Can tinha de 
Amor, nesta cidade de 
Macapá, no prazo de 30 
(trinta) dias a contar 
da Ordem de Serviço , i
sento conforme artigo 
22J inciso I do Decreto
Lei nº 2 . 300, e autori
zado pelo ·Sr . Secretá
rio de Promoção Social, 
em 29.03.88 .•.•..•. • .. 362 .200, 00 

T O T A L 362 .200 , 00 

À EMPENHIIR: 
Cz$ 362 .200,00 a con

ta dos recursos Direta
mente Arrecadado . 

PROJETO/ATIVIDADE : 
15814862 .466- Assis

tência e Promoção So
cial - Sub-Projeto-Con~ 

trução e Reforma . 

ELBENTO DE DESPESA: 
4 .1 .1.0. 00 - Obras e 

Instalações . 

!mporta o presente Plano de Aplicação na quantia de , . .. 
CzJ 362 .200;00 (trezentos e sessenta e dois mil e duzentos 
cruzados). 

Macapá (Ap) , 04 de abril de 1988 . 

RICARDO SOARES PEREIRA DE SOUZA 
Secretário de Promoção Social 

"ELSON BENJAMIN 00 GARfAO 
Coordenador da CSP/SEPS 

MI - GOVERNO DO TERRITÚRIO FEDERAL DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL 

COOROENADDRII\ SETORIAL DE PLANEJAMENTO 

C!'IDNOGRAMA DE DESEWBOLSD DO PLANO DE APLICAÇÃO NQ 019/ 88 -
CSP/SEPS 

ELEI!.ENTO 
DE DESPESf.l 

4 .l.l.O .OQ 

I . 
T o T 

FONTE 
12 2ª 

PARCELA PARCELA 
T O T A L 

DIR . 
181 .-100 ' 00 181.100 ,00 362 .200,00 

ARREC . . 

A L 181.100,00 181.100 ,00 362 .200, 00 

Macapá , 04 de abril de 1988. 

RICARDO SOARES PEREIRA DE SOUZA 
Secretário de Promoção Social 

L __ _ 
ELSDN BENJA.'I/.IN DO CARMO 
Coori:lenador da CSP /SEPS 

SECRETARIA DE PLANEJ AMENTO E COORDENAÇÃO 

T E R M O A D I T I V O 

PRIMEIRO ( 19) TERNO ADITIVO AO CONVRNIO N'? 030 f 87 
SEPLAN, FIRMADO ENTRE O GOVERNO DO TERRITÚRIO FEDERAL DO 
AJ>IAPÁ E A PREFEITURA HUNICIPAL DE AJ>IAPÁ , CO~! A INTERVENIRN 
CIA DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO, PARA OS 
FINS NELE DECLARADOS . 

O Governo do Território Federal do Amapá , representado 
pelo seu Governador , Senhor JORGE NOVA DA COSTA, daqui em 
diante denominado simplesmente GOVERNO e a Prefeitura Huni 
cipal ·de Amapá , inscrita no CGC(HF) n<? 05 . 989 . 116/0001-19, 
repr esentada neste a t o pelo seu Prefeito Hunic i pa l , Senhor 
JOSÉ JOCELIN GUHIARÃF.S r.Dl.ARES, daqui em diante denominado 
simplesmente PREFEITURA, com a interveniência da Secreta -
ria de Planejamento e Coordenação, representada por seu Se 
cre tário Subs tituto, Senhor ARTUR DE JESUS BARBOSA SOTÃO ~ 
daqui em diante denominado simplesmente SEPLAN, resolvem de 
comum acordo , celebrar o presente Termo Aditivo, mediante 
as Cláusulas e condições seguintes : 

CLÁUSULA PRI~lliiRA : Pel o presente Te rmo Aditivo, respal 
dado na Cláusula Oitava do Convênio Original e legislação
vigente, fica alterada a Cláusula PRIHEIRA, passando a vi
gorar com a seguinte redação : 

CLÁUSULA PRUlli"):RA - DO FUNDAJ>lliNTO LEGAL : O presente Con 
vêni o encontra r espaldo legal no i tem XVII do Artigo 18 dÕ 
Decreto-Lei n<? 411 , de 08 de j aneiro de 1969 , combinado com 
o Artigo 22 , inciso X do Decreto-lei n<? 2. 300 , de 21 de 
novembro de 1986 . 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogada até 30 de dezembro de 
1988 a vigência do Convênio Original. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem ina l teradas as 
Cláusul as e condições do Convênio Original . 

dema.is 

E, por es t arem de acordo e, par a validade do que ficou 
estabelecido pelas partes, lavrou-se o presente Termo Adi
tivo em OS (cinco) vias de igual teor e forma , para um só 
efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assina 
das . 

Hacapá , 25 de j ulho de 1988 

JORGE NOVA DA COSTA 
GOVERNO 

ARTUR DE J ESUS BARBOSA SOTÃO 
SEPLAN 

JOse JOCELIN GUI~IARÃES COLARES 
PREFEITURA 

TESTEHUNHAS: Ilegíveis 

CONSELHO TERRITORIAL DO AJ>IAPÁ 
GABINETE DO PRESIDENTE 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

O PRESIDENTE DO CONSELHO TERRITORIAL DO lu'IAP.-1., de acor 
do com. o Ar tigo 26 do Decreto- l ei n<? 41 1/69 e Artigo 15 dÕ 
Regimento I nterno, convoca os Senhores Conselhei ros a com
parecer em a Centésima Sexagésima Sé t ima ( 167'il) Reunião Or
dinária, a ser realizada na sala de reunLao do Colegiado , 
nos dias f2 e 23 de agosto de 1988 , com seu iníc i o previ s
to para às 09 :00 horas . 

~!acapá-AP, 09 ele agos to de 1988. 

ELFREDO TÁVORA GONSALVES 
Pres idente 


	

